
 

RECURSO ADMINISTRATIVO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 – CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARUERI 
 
Ilustríssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) da Câmara Municipal de Barueri 
 
EXTRA MAIS ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 33.209.770/0001-06, com sede à Rua 
Manuel Luzio, 74, Vila Salete, Penha/SP, CEP 03615-080, por seu representante legal RICARDO 
ALBA PEREIRA, CPF 162.586.808-10, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com 
fundamento no art. 165, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no item 11 do edital, interpor 
o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão que declarou esta empresa 
inabilitada no item 04 – Café em Pó 500g (Extra Forte), pelos fundamentos de fato e de direito 
a seguir expostos. 

 
 
I – DOS FATOS 
 

1. A Recorrente participou regularmente do Pregão Eletrônico nº 021/2025, tendo sido 

classificada em primeiro lugar no item 04 – Café em Pó Extra Forte, com proposta de R$ 

31,88 (trinta e um reais e oitenta e oito centavos) por pacote, atendendo integralmente 

às especificações do Termo de Referência, que exige café tipo Extra Forte, conforme 

marcas de referência (Pilão, 3 Corações, Melitta, Aviação). 

2. Ocorre que, por mero equívoco material, foi anexada a ficha técnica do produto Pilão 

Intenso, ao invés da ficha técnica do Pilão Extra Forte, produto que consta corretamente 

na proposta enviada no sistema e que foi o efetivamente cotado e ofertado pela 

Recorrente. 

3. Trata-se, portanto, de erro formal sanável, que não altera a substância da proposta, pois 

o produto informado e o valor proposto sempre corresponderam ao Café Pilão Extra 

Forte, sendo a divergência restrita ao arquivo da ficha técnica anexada. 

4. Importante destacar que outros fornecedores, em itens distintos, foram convocados a 

sanar documentação durante a sessão (como no caso do item “chá”), recebendo 

oportunidade de regularização. No entanto, a Recorrente não teve o mesmo tratamento 

isonômico, sendo diretamente inabilitada. 

5. Ressalte-se ainda que, com a inabilitação da Recorrente, o item foi adjudicado ao licitante 

subsequente pelo valor de R$ 42,79, o que representa uma diferença de 

aproximadamente 34,2% a mais em relação ao preço ofertado pela Recorrente, 

acarretando prejuízo evidente ao erário e afrontando o princípio da economicidade. 

 
 
 
 
 



 

II – DO DIREITO 
6. O edital é claro ao prever a possibilidade de diligência e saneamento de falhas formais. 

Veja-se o item 20.2: 

“É facultado ao(à) Pregoeiro(a) [...] a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.” 
 
 

7. O item 20.3 também autoriza expressamente o saneamento de falhas não substanciais: 

“No julgamento da Habilitação e das Propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das Propostas [...].” 

8. Ademais, o item 20.8 do edital reforça o entendimento: 

“O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 
e do interesse público.” 

9. Tais dispositivos estão em plena consonância com os arts. 12, §1º, III, e 64 da Lei nº 

14.133/2021, que asseguram à Administração a possibilidade — e o dever — de sanar 

falhas formais que não comprometam a isonomia, a proposta ou o objeto. 

10. No presente caso, a substituição da ficha técnica é plenamente possível e legítima, pois: 

• o produto informado na proposta é o Pilão Extra Forte, que atende ao Termo de 

Referência; 

• o erro não altera preço, marca, tipo, ou qualquer elemento essencial da proposta; 

• não há prejuízo à competitividade, à Administração ou aos demais licitantes. 

 
 
III – DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA ECONOMICIDADE 
 

11. A ausência de oportunidade para correção, enquanto outros fornecedores tiveram a 

chance de sanar documentação, caracteriza violação ao princípio da isonomia (art. 5º, 

caput, da CF e art. 5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021). 

12. Além disso, o afastamento da proposta mais vantajosa implica lesão ao interesse público 

e à economicidade, princípios basilares da licitação pública (art. 11, incisos I e II, da Lei nº 

14.133/2021). 

13. A manutenção da inabilitação, portanto, beneficia indevidamente o concorrente de 

valor superior (R$ 42,79), em detrimento da Administração, que deixaria de economizar 

mais de 34% no fornecimento do item, sem qualquer justificativa técnica ou legal. 

 



 

IV – DO PEDIDO 
Diante do exposto, requer: 
a) O conhecimento e provimento do presente Recurso, reconsiderando-se a decisão que 
declarou a Recorrente inabilitada; 
b) A reabertura da fase de habilitação, para que seja admitida a substituição da ficha técnica 
incorreta pelo documento correto (Pilão Extra Forte), em conformidade com o item 20.2 e 
seguintes do edital; 
c) A revalidação da proposta original da Recorrente, com consequente adjudicação do item 04 
à mesma, por ser a proposta mais vantajosa e plenamente conforme ao Termo de Referência. 
 

 
 
V – DOS DOCUMENTOS ANEXOS 
 

1. Proposta apresentada no sistema (constando “Café Pilão Extra Forte”); 

2. Ficha técnica correta do produto “Pilão Extra Forte”; 

3. Catálogo oficial da marca Pilão; 

 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 12 de novembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________ 
Ricardo Alba Pereira 
Diretor 
EXTRA MAIS ALIMENTOS LTDA 
CNPJ nº 33.209.770/0001-06 
E-mail: diretoria@extramaisalimentos.com.br / Telefone: (11) 98854-2387 
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1 – PROPOSTA APRESENTADA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 



  

1. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE:  

Designação: Café Torrado e Moído. 

 

Categoria: CAFÉ. 

 

O Produto é isento de Registro conforme Resolução RDC – ANVISA/MS nº 843, de 22 de fevereiro de 
2024: 
“Dispõe sobre a regularização de alimentos e embalagens sob competência do Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária (SNVS) destinados à oferta no território nacional”. 
 

 
2. CARACTERÍSTICAS: 

Composição: 

 

Legislação: 

100% café. 

 

Atende: 

 

• RESOLUÇÃO ANVISA RDC Nº 716, DE 1° JULHO DE 2022, 
QUE DISPÕE SOBRE OS REQUISITOS SANITÁRIOS DO CAFÉ, 
CEVADA, CHÁS, ERVA-MATE, ESPECIARIAS, TEMPEROS E 
MOLHOS. 
 

• PORTARIA MAPA SDA N°570, DE 9° DE MAIO DE 2022, QUE 
ESTABELECE O PADRÃO OFICIAL DE CLASSIFICAÇÃO DE 
CAFÉ TORRADO. 
 
 

Variedade: Blend formado através de grãos procedentes das principais regiões 
produtoras de café do Brasil. 

Categoria: Extra Forte, conforme classificação PQC – ABIC.  

Torra: Escura. 

Características Sensoriais: Bebida encorpada com aroma agradável e moagem fina 

Preparo: Método Tradicional (coador / filtro de papel). 

Cafeteira Elétrica. 

Cafeteira Italiana. 

 

3. ACONDICIONAMENTO / PRAZO DE VALIDADE: 
 

Embalagem Primária Embalagem Secundária Prazo de Validade 

Embalagem tipo Almofada – 500g Fardo plástico 240 dias 

Embalagem tipo Pouch – 500g Caixa de Papelão 360 dias 

Embalagem tipo Doy Bag (abre e fecha) – 500g Caixa de Papelão 360 dias 

Embalagem tipo Vácuo – 500g Caixa de Papelão 540 dias 

      Armazenar o produto em local seco, fresco e longe de produtos químicos ou com odores fortes. 

 

SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS

Título: 

Depto: 

BR - CAFÉ PILÃO EXTRAFORTE Código Revisão Página

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO FT-14-012 3 1 de 1 

VALIDADORES: ELABORADO POR - SIDINEI CARVALHO DE OLIVEIRA - 27/09/2024, VERIFICADO POR - FERNANDA GIANNESCHI ALMEIDA GOMES - 02/10/2024, APROVADO POR -

MARCELA ALMEIDA - 07/10/2024





















































































 

PRINTS DO CHAT ONDE APONTA-SE O NÃO TRATAMENTO ISONÔMICO A ESTA RECORRENTE 
 

 

 
 
 

 
 
 


